
I.E/ CÂMARA MUNICIPAL DE UBÁ
ESTADO DE MINAS GERAIS

EMENDA N° 3 AO PROJETO DE LEI N° 114/2022

Objeto:  Projeto  de  l.ei  114/2022,  que "es/c}óe/ece  o propos'fcz orçc7me#Íárz.cr,  es`/7.mc7#c7o cz recez.Ícz e

fixando a despesa do município de ubá para o exercícío de 2023  (LOA 2023) " .

Autoria: Prefeito Edson Teixeira Filho

Dê-se ao Art. 5° do Projeto de l.ei n° 114/2022 a seguinte redação:

Art.  5°  Durante a execução orçamentária, fica o Poder Executivo Municipal

autorizado a abrir, mediante decretos, crédítos suplementares até o limite de 20% (vínte

por  cento)  das  despesas fixadas  nesta  Lei,  para ref;orçar  dotações  que  se  tomarem

insuficienies, respeitando as fontes e destínação de recursos, podendo para tanto: "
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JUSTIFICATIVA

Esta  Emenda  pretende  limitar  durante  a  execução  orçamentária,  fica  o  Poder  Executivo
Municipal autorizado a abrir, mediante decretos, créditos suplementares até o limite de 20% (vinte

por cento)  das despesas fixadas nesta l,ei, para reforçar dotações que  se tomarem  insuficientes,
respeitando as fontes e destinação de recursos
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